
 

 

DOCUMENTO DE ESTIMATIVA DE DESPESA 
 
 
Para: Exmo. Sr. JERONYMO JOSÉ DE SIQUEIRA NETO – Prefeito Municipal 
De: WALLACY OLIVEIRA DOS SANTOS – Secretária Municipal de Infraestrutura e Planejamento 
Urbano 
Assunto: Compra de peças para manutenção do BALDES DE OLEOS E OLEOS DE FREIO PARA 
MANUNTENÇÃO DA FROTA. 
Senhor Prefeito, 
 
Em conformidade com os artigos 72, inciso I, e 23, §1º, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, 
apresento a Estimativa de Despesa referente Contratação de empresa especializada para aquisição de 
BALDES DE OLEO E OLEO DE FREIO PARA MANUNTENÇÃO DA FROTA, para Secretária Municipal 
de Infraestrutura e Planejamento Urbano. Contratação de empresa especializada para aquisição é 
indispensável para assegurar a confiabilidade, segurança e eficiência, evitando prejuízos operacionais e 
financeiros decorrentes de falhas mecânicas ou paralisações inesperadas.  
 
 

DESCRIÇÃO UND VALOR DE REF.      QUANTIDADE 

BALDE ÓLEO 15W40 15 R$ 575,54 R$ 8.633,10 

BALDE ÓLEO TDH 15 R$ 705,00  R$ 10.575,00 

BALDE ÓLEO 20W30 15               R$750,00               R$ 11.250,00 

BALDE ÓLEO 90 10                  R$750,00  R$ 7.500,00 

BALDE ÓLEO AFT 1              R$ 766,80              R$ 3.834,00 

BALDE ÓLEO 68 20             R$440,00               R$8.800,00 

BALDE ÓLEO 80w90 5            R$ 850,00 R$ 4.250,00 

BALDE ÓLEO 5w30 24                 R$50,00                 R$1.200,00 

BALDE ÓLEO 20w40 24              R$40,00  R$960,00 

ÓLEO DE FREIO 20 R$ 37,08 R$741,60 

 

Valor Total:                                                                                                                               R$58.943,70  

 
 Dotação Orçamentária: 
10.42.15.452.1429.4005.3.3.90.30 
 
PROPOSTA OBTIDA 

A pesquisa de preços identificou como proposta compatível com o valor de mercado e apresentada por 
empresa regularmente habilitada a seguinte fornecedora: 
TRATOR E CIA PECAS E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS LTDA 
CNPJ/ CPF nº 04.371.389/0001-32 
A empresa apresentou orçamento condizente com os valores praticados no mercado, considerando a 
complexidade, duração e especificidades técnicas necessárias para a apresentação artística requerida. 
 
Assim, estima-se o valor constante no orçamento apresentado para fins de formalização da contratação, 
considerando a essencialidade da ação para o cumprimento das funções socioassistenciais do Município. 
 
Coloco-me à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
 
São Miguel do Araguaia – GO, 05 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 

_____________________________________________ 
WALLACY OLIVEIRA DOS SANTOS  

Secretário Municipal de Infraestrutura e Planejamento Urbano 


